
CONFIRA OS DADOS QUE CONSTAM NA SUA VINHETA E PERCEBA O QUE SIGNIFICAM  

 

Neste caso, o visto é válido para todo o espaço 

Schengen, emitido com uma duração de 6 dias, uma 

entrada (1), e válido durante 21 dias (01-01-2023 a 

21-01-2023), correspondentes aos 6 dias da estada 

e 15 dias de período de graça.  

 

 

 

«Válido para»  Indica por onde o titular poderá circular: 

• Estados Schengen circulação permitida em todo o espaço Schengen;  
• Estados Schengen (-CZ, SE, CH, ES)* – Circulação permitida no espaço 

Schengen, exceto os países indicados dentro dos (); 
• PT, NL, FR, PL, LU, BE* – Circulação permitida apenas nos países indicados; 
• PT – circulação apenas permitida em Portugal.  
(*) países meramente exemplificativos, poderão variar consoante as circunstâncias. 

«De»   DD-MM-AA - data de início de utilização do visto [dia, mês, ano] 

«Até» DD-MM-AA - data de fim da utilização do visto  

«Duração da estada» 

«Dias» 

Tipo de visto C - Nº de dias autorizados que poderá variar entre 1 e 90 dias, 

conforme o autorizado.  

Tipo de visto A- 00 dias 

«Tipo de visto» C – Visto de curta duração  

A – Visto de escala aeroportuária  

«Número do passaporte» PAxxxxx - Nº do passaporte do titular do visto 

«Número de entradas» Poderá constar um (1) entrada; (2) entradas ou (MULT) de múltiplas entradas. 

«Emitido em» Posto consular que emitiu o visto 

«A» DD-MM-AA data da emissão do visto 

«Apelido e nome próprio» Apelido e nome do titular do visto 

«Observações» Neste campo, num visto Schengen poderão constar as seguintes informações: 

• R/[Código do Estado-Membro representado] ex: R/FR [representação de França]; 
• EMITIDO PARA EFEITOS DE TRABALHO SAZONAL – observações de um 

Schengen emitido para efeitos de trabalho sazonal (CT). 

 



OUTROS EXEMPLOS DE VINHETAS EMITIDAS: 

Visto de curta duração válido para todo o 

espaço Schengen, em representação de 

Itália (R/IT), emitido com uma duração de 

90 dias, múltiplas entradas (MULT), e 

válido por 1 ano (01-01-2023 a 31-12-

2023).  

Isto significa que o seu portador poderá 

utilizar 90 dias em cada 180 dias do ano. 

Entre cada período de 90 dias, o seu titular 

deverá ausentar-se do espaço Schengen 

durante 3 meses.    

 

 

 

 

 

Visto de escala aeroportuária válido para 

Portugal, emitido com uma duração de 00 

dias, duas entradas (2), e válido entre o 

período 13-01-2023 a 10-02-2023. Isto 

significa que o seu portador poderá fazer 

escala na zona internacional de um 

aeroporto em Portugal durante aquele 

período na viagem de ida e de regresso 

para o seu destino final, sem que possa, 

contudo, sair da zona internacional do 

aeroporto para entrar no território 

português.  

 

 

 

 

 



 

Visto de curta duração válido 

territorialmente apenas para os países 

indicados PT, NL, FR, PL, BE, DK, emitido 

com uma duração de 90 dias, múltiplas 

entradas (MULT), e válido por 1 ano (01-01-

2023 a 31-12-2023). Isto significa que o seu 

portador poderá utilizar 90 dias em cada 

180 dias do ano. Entre cada período de 90 

dias, o seu titular deverá ausentar-se do 

espaço Schengen durante 3 meses. 

A circulação fora dos países indicados está 

proibida. Se entrar num país não indicado 

na sua vinheta estará em situação irregular.  

(Nota: regra geral estes vistos de validade 

territorial limitada são concedidos por 

motivos muito excecionais, motivo pelo qual 

não terão uma duração tão grande como 

neste exemplo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


